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O CLUBE DE CAMPO |TAMlRlM, inscrito no CNPJ sob o ne 83.825.49710001-04, sêdiâdo na Rua José Gell, ns

1106, bairro Cãrvalho, CEPr 88.307-101, ltajâí/sc, nêste ato repr€sêntado pelo Presidente 5r. CLAUDIo RlBElRo

WERNER, portador{a) da carteara de ldentidade na 5700795, expedida pela 55Plsc, ecPÍ no- 35a-929-929-r5,
dorâvântê denominada CONTBATaNTE, e a empresa BXE sut COMERCIO E SERVIçOS EIREU inscrito(â) no
CNPI/MF sob o ns 94-684.099/0001'31, sediado(alnãAV. BORGES DE MEOEIROt 1141, bakroCentro, em Porto

alegre/Rs doravante designada CONTRATÂDA neste ato rêpres€ntada pelo(âi Sr.(â) MARCIa CosTA scl-lEloT,
poftdor(â)da Carteira de ldentidade ne 8042565104, êxpedidâ pelâ lo)SPS/Rt e CPF ne 674.388.570 34, tendo
em vista o que consta no Proc€sso ne 001/2024 ê em observância às disposiçóês contidas no Regulamento de

Desce.trâli2ação pâra Aqulsições de Equipamentos e Materiêis Esportivos do CgC - REM, rêsolvem celebrãr o
presentêTêrmo de Contrâto de Compra ne 00V2024, decorrente do PÍegão Eletrônico ns 001/2024, mediànte
ás cláusulâs e condições a seguir enunciadas,

1. cúusulÂ PR|ME|RA -oBJEro

1.1. Constitujobjeto do presêntêTeímo dê contrato dêcompÍà, a aquisiçãode equipamentos ê mat€riais

esponivos, em atendimento ào CIUBE DE caMPo lTAMlRlM, conÍormê especificâçôes e quântitãtivos

estabelêcidos noTeímo de Referência, anexo do Êditaldo Pregão Eletíônico ne 001/2024.

TERMO CONTRATUAI-

IEiMO DE CONTRAIO DE COMPRA IÍI OO1/2024, QUE

FAZEM ENÍRE SI O CLUAE OE CAMPO ITÂMIRIM E A
EMPRESAgTKE SULCOMERCTO E SERVtçOS ElRELl.

1.2. Este Termo de Contrato de Compía vinculâ-sê ao Edital do Pregão Eletrônico íq
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação dos itêns objeto destê Term o de contrato de Comprâ:

oot/2024,

ITEM
ITEM ÉsPEcrFrcaçÃo rÉcNtca

UNIOADE

oÉ

MEDIDA
QUANÍ.

VALOR

UNIT,
VALORTOTAL.

13 cheaãdá 6

rubo inflável confeccionâdo com

tecido com tíama interna dê

poliésteí de 1100 Oecitex,

emborrachado com um composto

a base de PvC Nitrílico, com

emendas soldâdâs

eletronicamente. (6mts comp X

suPorte 2 comp X40 cms altura)

1 8.607,67 a-607,61

Boia de
Dêmâícâção

pirámidê

Iubo infláv€l confeccionada com

teêido com tramã interna dê

poliéster dê 1100 Decitex,

emboÍãchâdo em Íormato de
pirâmide, €om €mêndas soldedês

2 2.783,OO 5.566,00

Rualosé Gall, 
^q 

1106, bâiírocàúâ ho, cÉP:33.307 101,ltaraí/sc
Ende.eço ELêtrôncô ww.itâmirLm.com -emair cbc@ltam r m..om.br



êlêtronlcam€nte. (1,50 m de

âltrrrê).

15

Boia de

Demarcação

Iubo iníáv€l confeccionâda com

tecido com trama internê de

poliéster de 1100 Decite&

emborrachâdo, com emendas

soldadas eletronicamentê. {r.,50

Unidadê 3.125,00 12.500,00

26.673,67

O 
'-r,frtyl'$"tt

2. cúusulA SEGUNDA-vtcÊNcn

2.1. o prazo dê vigência dêstêTermo de contrato de compra é ãquele Íxado no Termo de Referênciã, com

iní€io na dàta de 0103120"4 e en0eÍamento em 3!7212024.

3. cúusuLAÍERCE|RA- PREço

3.1. o v.lor do presenteTêrmo de contrato é de RS 26.673.67 (vinte e seis mil, seiscentos ê sêtente e três

reais e sessenta e sete centavos), valor constante na proposta vencedora.

3.2. No valor acima estão in.luídas todas as despesas ordináriâs dÍetas e indiretas decorrêntes da

execução contratual, inclusive tÍibutos e/ou impostos, €ncaEos sociais, trâbalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxâ de administração, frete, instalação, montagêm, s€guro e outros

necessáriosâocúmprimentointegral doobjetoda contratação.

4. cúusuLA euÁRTA - PAGAMEN]o

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias coniados do recebimênto dâ note fhcayfatura,

confoÍme delineàdo no Termo de Referéncia.

4.2. As notãs fiscaisfaturas que apresentarem incorreções sêrão devolvidâs à CONTRATADA e seu

vencimênto ocorrerá em 5 (cinco)dias após ã data de sua apres€ntâção válida.

4.3. O pagamento será íêelizado, exclusivãmente- mediante transferência bancáriã em nom€ dã

CONÍRATÂDA no 8ânco Caixa Economia Federal{104}, Agência 0448, Conta 23-0

4.4. É vedêdo o pâgamento de fo.ma parcêlada do objeto.

4.5. Será considerada data do pagamento o dia êm que constâr como efetivada â úansferência bancária

para o pâ8amento.

4.6. Hav€ndo eío na aprêsentação da nota fiscãl ou d os documentos peÍtinentes à contratação, ou, ãindã,

circunstância qu€ impeça ã liquidação dà despesa, como, por etemplq obrigação financearâ pendente,

decorrentê de pênâlidade imposta ou inadimplência, o pagamento fcará sobrestado até que â

CONTRATADA providen€ie as medidas saneadoras. N€sta hipótêse, o pÍazo pera pagâmento iniciaÊ5e-á

âpós a comprovâção da.egulerizâção da sÍtuação, não acãrretando qualquer ônus para a €oNTRATANTE.

4.7. Havendo ãtraso nos pâgamentos sobre a quantia devida, incidiÍá correção monêtária, juíos

morâtóriot à rêrão de 0,5% (meio por cento) ao mês, caLulados " pto toto tenpore" em rcleção ao âtíâso

injustificado.

5. cúusur.A eurÍ{TÂ - GAxaÍ,rra oE ExEcuçÃo

5.1. Não haverá exiBên€ia de8ârâítia dê êxêcução pâra â presente coíúatação.
RGJo5éGã1,nr1106,bairroCãryalho,cEP 33lo7 1or,fta]arsc

Énde.êçô Eletó.Eo: ww.itâmirim.com emàil:.b.@itâmúm com.br
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6- cúusulAsExÍÂ- ENTREGA E RECEB|MENTo Do oBr€To

6.1- o objeto deverá s€í ênÍêgúê na sede do(a) COÍ'IIRATANTE em até 30 diascontados da assinãtura do

Termo de Contrâto, coníorme consta noTermo de RêÍeÉncia, aneto ao Edital.

6.2. o objeto sêrá íecêbido provisoriamênte em até 10 (dez) dias úteis contãdos do recebimento da nota

fiscal/Íaturâ na sede do(ã) CONTF,ÁTANTE, pelo(â) responsável pelo êcompânhâmênto ê fiscâlizâção do

contráto, pâ.ã êÍeito de postêriorveriÍicação de suê confo.midadê com ãs especiÍicâções constântês neste

Termo de R€ferênciã e na propoíâ.

6.3. Ne €ntrega do objeto, a COIVÍRATADA deverá apresentãr notâ fiscalÍatura, colher no

compíovântede êntrega, a assinêtura, data, carSo e númerodo RG e CP F d o responsável pelo Íêcebimento

6.4. Sendo constâtado ãl8umâ irregularidade noobjeto, o CONTRATÀ!ÍE pod€rá:

a) Rejêitá-lo notodoou em parte, quandoâ irregularidade Íor relãcionadã com a especilicêçãodo objeto,
determinando sua substituição ou rescindindo a conkatação, sêm prejulzo dãs pêflâlidades cabíveis,

d€vêôdo a CONfFIATADA fazê-là em conformadâdê com a indicâção da CONTRATAIITE, no p.azo máximo

de 10 (der) dias corridos, contados do rêcebimento da notificação por escrito, sendo mântido o preço

inicialmentê contratado;

b) No caso de diferença nã quantidadê dô objêto, a CONTRATANÍE deverá deteÍminàí sua

complementação ou rescindir a conÍatâção, sem prejuizo das penalidàdês cabíveir devendo a

CONTRA]ADA fazêla em conformidade €om a indicação do CONTRAÍÁNTE, no prãzo máximo dê tO (der)

diâs coíidos, contadorda notiÍcação po.€scrito, s€ndo mantido o preço inicialmente €ontratãdo.

6.5. O recêbimênto definitivo do objeto dâÊse-á no prazo dê 10 (dez) dias corridos ãpós o recebimento
provisório, umã vez verificado o âtêndimento integral da quantidâde e das especificações contrâtadas, e

consequenteínente acêitâção mediante Te.oo de Recebimênto.

6.5.1 Ne hipótese de a veÍificação a qire se refere o subitem anterior não ser procêdida dentro do prazo

fixado, reputar-sê-á como rêalizada, consumando-se o rêcebimento dêfinitivo no dia do êsgotamento do

6.6. O recebimênto provisório ou deflnitivo do objeto não exclui a responsabilidâde da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantês dâ incorreta execução do contrato.

7. craúsul.Â sírMÂ ' FrscauzÂçÃo

7.1- Será designado pela COMTRATANTE um representante pãra acompanhâr e fiscalizâr ã entrêga dos

bens, ânotando êm regist.o próprio todãs as ocorrências relacionãdas com a exê.ução e determinândo o
quefor necessário à regularizãção defâlhasou defeitos observados.

7.2- A fis.âlDâção dê que trata êste itêm não êxclui nem reduz a responsabilidade dà CONTRATADA,

inclusive perante têrceiror por quâlquer Íregulârid ade, âinde que resultãnte de impeíeiçôes técnicâs ou

vícios íedjbjtórios, e, nã ocoÍrência desta, não implica em coíesponsâbilidade do CONÍRATANTE ou de

s€us prepostos.

7.3. o íêpresentantê do CoNTRATÂNTE ânotârá em registío próprio todâs as ocorrênciâs relâcionadas com

a execução do conúato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, dêtêrminândo o que for nêcessário à regulart.ção dâs fâlhas ou defêitos obsêrvãdos e

encãminhãndo os ãpontamentos à âutoridâde competente pârâ as providênciãs cabÍveis.

8, cúusuLA orrava - oBRTGAçÕES DA CoNÍRÂTÂNTE E DÂ CoNTÊÁTADA

8-1. São obrigaçôes dâ CONTRATANTE:

Âuâro+ Gall, n{ 1106,bànrocàflalho, cEP: 33.307-101, ltajài/sc
ÉndereçoÉlelónrco:ww.irãmtrimcom-emai.bc@ftêmrnmcom.bÍ
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â) Recebêr o objeto no prazo ê condiçôes estãbelecidas no Editaleseus anexos;

b) Verificâí minuciosamente, no píazofixâdo, â conformidâdedos bens recêbidos provisoriamente com

âs espêcificâçõ€s constântes do fditâl e da p.opostâ vencedôra, para fins de ace]tação e recebimento

deínitivo,

c) ComunicaÍ à CONTRATÂDA, poí escrito, sobre imperfeiçôet falhâs ou irreSula ridades veriÍcades no

objeto fornecido, para que seja substituído, repêrado ou corÍigido;

d) Acompanhaí e fiscalaraí o cumprimento dâs obrigâções da CONTRÂIÁDÀ através de

comissão/seruidor espêciâlmênte dêsisnado;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no vâlor correspondente aofornecimento doobjeto, no prâzo

e forma €stabêlecidosno Editale sêus anexos;

f) A CoNTRAIANTE não Íêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONÍRATÂDÂ com

terceiros, aindâ que vinculâdos à execuçãodo pÍesenteTeímo decontratq bem como por qualqueí dano

causãdo ã terceiros em dêcorrênciâ dê ato da CONTRATADA, de seus empregados, pÍepostos ou

suboídinâdos.

8-2. Sâo obrigações da CONTRÂTADA:

a) A CONfRÂÍADA devê cumprÍ todâs as obrigâçõês constantes nô Editâ|, seus ânexos e sua pÍoposta,

assumindo como exclusivâmente sêus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e pêrfeita execução do

b) Efetuara entÍ€ga do obj€toem peáeitas coodições, .onforme êspecificâçõêr prâzo e localconstântês

neste Termo de Contrato, no fermo de ReÍ€rência e sêus ânetos, âcompanhãdo da respe.tiva nota

fiscâl/fatura, na qualconíarão as indicâçõês referentes aos it€ns adquiridos,

c) o objêto deve estar acom pan hado do manuàl do usuá rio, com um a versão em português e da íelação

da rede de ãssistência técnicâ eutorizadâ;

d) Responsabilnâr-se pelos víciosê danos decorrêntes do objeto,

e) Substituir, Íêperarou corriSiÍ, àssuas expensas, no prazofixado nesteTermo de Contreto, o

objeto com avâriâs oLr dêfeitos;

0 Comunicâr à CONÍRArÂXTE, no píaro máximo dê 24 {vintê ê quatro) horas que ãntecede a datâ da

entrega, os motivos que impossibiiitem o cumprimentodo píazo prêvisto, com a devida comprovêção:

g) Mântêr, durante toda ã execução do contÍato, em competibilidade com as obrigâções assumidas,

todasascondiçõesdehabilitaçãoequaliÍicaçãoexigidâsnalicitâção;

h) lndicar preposto paía representá-la durante à execução do conkato.

9. cúusura NoNA - oa suBcoNÍRATÂçÃo

9.1. Não será âdmitida â subcontrãtâção do objeto do presente Teímo de ConÍato.

10. cúusuLA DÉclMÂ - saNçôEs aDMtNtsrRÂTlvas

10.1. cometeinfração ã «)NTRATADÂ quê:

a) lnexêcutartotalou pãrcielmente qualqueídâs obrigações âssumidas em dêcorrêncie da contratação;

b) Ensejar o retãrdamento da execução do objeto;

c) Fãlhar ou frâudar na execução do contrato;

d) ComportaÊse de modo inidôneo,

ê) cometeÍfraudefiscal.

10.2. Pela inexecução total ou paícial do objeto deste conúàto, a CoNTRATÂNTE pode eplicâr à

CONTRAfADA as s€tuintes sançõês:

Ruã rôsé câll,.o 1106, baiÍocàtuálhq cEp: s3.307,10r, rtàiãl/sc
tndercço ElelÍô.ico: ww.nàmtrim com ê-ma'l: cb.@itamiim com.br
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a) Advertênciã, por faltas levet assim entendidas âquelas que não acarretem prejuhos siSnificetivos paÍa

a CONÍR TANTEi

b) Multa moratóriã de 0,5.% (zero virgula cinco por centolpor dia de atraso injustiíicado sobre ovalor da

parcelâ inadilnplida, até o limitede 20 (vint€)dias

c) Multa compensatória de 30% (trinta por cento)sobre o valortotãldo contrato, no caso dê inêxecução

totãldo objeto.

d) Em caso de inexecução paícial, a multa compensatória, no mêsmo pêrcentual do subitem âcima, será

aplicadê dê foma p.oporcionâlà obrigação inãdimplida.

e) Suspênsão de pârticipar de processos ê êqúisição e impedimento de coôtrâtâr com o CoNTRATAMTE

pêlo pralo de âte dois anos.

f) sãnÉo de impedimento de conúâtâr prevista nest€ subitem também € aplicável em quâisquêr das

hipótêsês previstâs comoinfração noitem 10.1 deste Íêrmo de contrato.

10.3. As sançôes previstas nos subitens "4", "e" e "f pod€rão sêr âplicadàs à COmRATADA iuntamente

com as de multa, descontando-a dos pa8ãmêntos â seíem efetuados.

10.4. Tâmbém ficam sujeitâs às mêsmas penalidades as empresas ou profissionãis que:

ê) Tenhâm sofrido condênaçã o definitive por praticar, por meio dolosos, fraudefiscalno recolhimentode

quaisquêrt butos.

b) Tenham praticado atos ilícitos visa nd o a frustrar os objetivos do Prêgão EletÍônico.

10.5.A aplicação de qualquer dâs penalidades previstãs reãlizâÊsê_á em proc€sso específico que

asseguraráocontrêditórioeâ âmplâ defesà à CONÍRATADA.

10.6. As multas devidâs e/ou pÍejuízos causados à CONTRATANII serão deduzidos do§ valores a serem

pegos, ou recolhidos em favor do CONTRATÂNTÊ, ou, âindâ, dêduzidos dagarantiâ deexecução.

10.7. caso a CoNTRATANTE dêtermine, a multâ deverá ser rêcolhida no prazo máximo de 10 (dez)

diâs, a contâr dã dâta do Íêcebim€nto da comunicação enviada pelo repÍesentântê le8al da

CONTRAÍANTE,

10.8. Caso o valor dâ multa não seia suÍiciênte para cobrir os prejuizos causados pela conduta dê

CONTRÂTADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o vâlor rêma nescente jud icialmente, conform€ ârtigo419

do Código civil.

10.9. O representante lêgal da CONÍMTANTE, nâ eplicação dâs sânçôes, lêvará em considêração â

gr.vidade da condutâ do infrator, o câráter educâtivo dã pena, bem como o dano ceus.do, ÔbsErvedo o

princípio da proporcionalidadê.

rL cúusulA oÉcMA PRTMEIRA - REsc§Ão

11.1. O pre§enteTermo de Contíato poderá ser rescindido por ato unilâterale escrito dâ COmRATÂNTI,

medianteâvisô previo, sêm prejuízo dâ âplicàção dâs sânçóês previstas nestê insÚumento

11.2. Os casos de rescisão contÍatual serão formâlmente motivãdos, assegurando'se à CONTRATADA o

dirêito à píévia e ampla d€fêsa.

12. cúusulA DÉcrMA sEGUNDA - vEoaçÔEs

U.1. É vedado à CONTRATADA:

e) Caucionarou utiliza r estê Têrmo de Contrâto pârã qualquet operãção financeira;

b) lnterrompera execução contrâtuelsob aleSãção de inadim plem ento por parte da CONrRÂTANTE, salvo

nos câsos previstos em lei.

Ruâ ro+Gàll, n! r106, bâÍÍocàtoàlho,CÊP: $ ro710l, rtâla'/sa

Eletrônko, www (rmÍ'm .ôm ê.m.il: cbc@itãnúm.com b,
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13. cúusulÂ DÉoMA TERCE|RA - ÀLTERAçôES

13.1.4 CONTRÂÍADA é obrigada a aceitàr,

supíessões quê se frzerem neces,arios. ãté o

atualizado doconíato.

13.2- As alterâçôês contratuâis por acordo entre as partes, desde quejustificâdas, sê.ão obriSâtoraament€

formalizadas poí meio deTermo Aditivo.

14. cúusuta DÉctMAeuaRTA- FoRo

14.1. É eleito o Foro da Comarca d€ ltâjãí/Sc parâ diíimn os litígios quê dêcoíÍerem da execução dest€

Termo de conúato que não possam sercompostos pela conciliação.

Parâ fimeza e validâde do pactuado, o presenteTermo dê Contrato de Comprâ foi lêvrâdo em 2 (duas)viês de

igualteor, que, depois de lidoe achadoem ordem, vàiassinàdo pêlos contraentes.

nas mesmas condiçõ€s contrâtuais, os âcréscimos ou

limite de 25% (viôte e cinco por cento) do vãlor inicial

ItajaL 01de Mârço de 2024.

Cart€kâ de ld€ntidãde ne 5700795 SSP/SC

CPF no 351.929.929-15

BIKE sUI- COMERCIO E SERVIçOs EIRELI

MARCIA COSTASCHEIDT

RG ne 8042565104 SPS/RS

CPÍ ne 674-3aa.570-34

ÍESTEMUNHÂS:
ruLro PArBrcro i,;lTli#/iJ- *. *
RAIMUNDO:0979

CPF:

Nome:

cPf:

nuab5éGà l, n! I106, halríoCârualho, cEP 33.3o7 10l,ltâlal/sc

6;ri! 6^\á-L
?Â Laoi . l.18 -Ko

CLAUDIO RIBE]RO WERNER

ÉndeÍeço Elêrôôico:l8wiram ih.om ê úâii .b.@úánÍnncôm bÍ



BIKE SUL Comércio e Serviços EIRELI - ME
Av. Borges de Medeiros, 11411186 Porto Alegre - RS - CEP 90020-025

cNPJ 94.684.099/0001 -31

PROPOSTA AJUSTADA DE PREÇOS / CATÁLOGO ON-LINE
PREGÃO ELETRONICO N' 112024

ITAMIRIM CLUBE DE CAMPO _ ITAJA!/ SC

EMPRESAi Bike Sul Comércio ê Sêrviços EIRELI - [IE
ENDEREÇO: Av. Borges de lvledeiros, 1í41l186, Porto Alegrê/RS, CEP 90020-025
FONE/FAX: (51) 35í7-82í5
E-l\rAl L: vendas(Ass.eso. br
CNPJ: 94.684.09Si0001-31
rNScRrÇÃo ESTADUAL: 096-2283304
REPRESENTANTE LEGAL: Márciâ Costa Scheidt (Propriêtáraa)
CPF REPRESENTANTE LEGAL: 67438857034
RG REPRESENTANTE LEGAL: 8042565'Í04 SSP/RS

ITEM DEscRçÂo oo oBJETo QUANT.
VALOR

uNlÍÁRto
VALOR
TOÍAL

12

Pórtico dê chêgada 5 metros
Tubo iníável confeccionedo com tecido com trama interna
de poliester dê 1'100 Decitex, emboÍachado com um
composto a bêsê de PVC Nitrilico, com emendas soldadas
eletÍonicamentê. (6mts comp X suporie 2 comp X 40 cms
altura)
Marca do Píoduto: BFI- Big FoÍmai lnflávejs
Modelo do Produto: 6m
PÍoc6dência do Produto: Nacional
Validadê do PÍoduto: lndeterminado
GaÍântla do Produto: Conforme Edii,ale Legislaçáo vigente
Cãtálogo onJine do Fâbricante:
htlos://www biofoÍmatinflaveis com br/

01 unidade R$
8.607,67

R$
8.607,67

13

Eoia de Dema6açáo de Pêrcurso pirâmide média
Tubo inflável coníeccionada com tecido com tÍama inteÍna
dê poliéster de 1100 Decitêx, emborachado em formato de
pirâmide, com êmendâs soldadas elekonicamenle. (1,50 m
de âllurê).
MaÍce do Produtoi BFI- Big Format lnflávêis
Modêlo do Produto: 1,5m
P.ocedência do Produto: Nacional
Validade do Produlo: lndeterminado
Garantiâ do Produto: Conforme Editale Legislaçáo vigente
Cãtálogo online do FãbÍicante:
htios.//www biofoÍmatinflâveis com. brl

R$
2.783,00

R$
5.566,00
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Boiâ do DemaÍcação de Pêrcurso cilínd.ica média
Tubo inflávêl confêccionada com tecido com trâme inteÍnâ
de poliéstêr de 'l 1 00 Dêcitex emborrâchado, com emendás
soldadas êletronicamênte. (1,50 m de âllurâ).
ira.ca do Produto: 8Fl- Big Foímat lnfláveis
Modelo do Produto: 1,5m
Procedéncia do Produto: Naciona
Validade do Produto: lndeterminado
Gerántla do Produto: ConÍome Ediiale LegislaÉo vigente
Catálogo on-linê do Fâbíicantê:
httpsr//www.blqforrnâtinf laveis.com. br/

04 unidadês
R$

3.125,00
RS

12.500,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA
R$

26.673.67
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BIKE SUL Comércio e Serviços EIRELI - ME
Av. Borges de Medeiros, 11411186 Porto Alegre - RS - CEP 90020-025

cNPJ 94.684.099/0001-3í

Declaramos que todos os custos e despesas, tais como custos d,rêtos e indirêtos, tributos
incidentes, taxas de administração, matêriais, equipamentos, máo de obra e encargos sociais, estão
inclusos nos preços.

Dêclaramos ainda que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos deste procêsso licitatório.

Prâzo de validade da prooosta: 60 (§essenta) dias.
Prazo de entreqa dos orodutos: 25 (vinte e cinco) dias.
Prazo de oaoamento: Contra Empenho 30 (trinta) dias.

Dados bancários oa.a PG: Caixa Econômica Federal no 104 / Agência no 0448 / Conta n'23-0

Porto Alêgrê, 16 dê fevêrêiÍo de 2024.

Proprietária Bike Sul
eidt
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